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doação, de bens imóveis do Estado a entidades privadas de caráter social ou 
esportivo. 

Daí, propor a Secretaria da Justiça, a revogação do diploma legal 
em tela. 

Justificada desta forma a medida de que trata o decreto-lei anexo, 
aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protestos de meu profun
do respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da 
Casa Civil 

A sua Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Abreu Sodré, Governador do 
Estado. 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre concessão de abono aos servidores nas condições que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do Ato Complementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o I l .° do ar t igo 2 ° do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — O ocupante de cargo ou função suscetível de inclusão 
e m regime especial de t rabalho, que para êle não tenha sido convocado ou que 
dele ha ja desistido, n a forma nrevista em le i , percebendo, e m consequência, v e n 
cimentos inferiores a N C r $ 156,00 (cento e c inquenta e seis cruzeiros novos), fará 
ju s a u m abono correspondente à diferença entre o va lo r da referência de seu 
cargo ou função e a importância mencionada , de l .o de ma io a 30 de setembro 
de 1969. 

Parágrafo único — O abono de que t r a t a este ar t igo somente se a p l i c a 
n o período e m que o servidor não tenha percebido qualquer gratificação por r e g i 
me especial de t raba lho . 

A r t i g o 2.° — O funcionário que, durante o período a que alude o ar
t igo 1.°, t iver sido promovido para a referência de va lor igua l ou superior a N C r $ 
156,00 (cento e c inquenta e seis cruzeiros novos) perderá o abono, a pa r t i r d a v i 
gência da promoção. 

A r t i g o 3.° — A despesa com a execução deste decreto- lei correrá à 
conta das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 4.° — Este decreto- lei entrará e m vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i ran tes . 29 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 29 de janeiro de 1970. 
J u l i a M . M o r e i r a P i res , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

São Pau lo , 29 de jane i ro de 1970. 
C C - A T L tf.o 16 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência o i n c l u 
so texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l , instituída pe la R e - -
solução n.o 2.197, 'de 3 de março de 1969, que dispõe sobre concessão de abono 
aos servidores que, no período compreendido entre l . o de maio e 30 de se tem
bro de 1969, perceberam retribuição infer ior ao salário-mínimo d a região d a 
C a p i t a l . 
\ Através do Decreto federal n . o 64.442, de l . o dé ma io de 1969, o 
salário mínimo foi f ixado e m N C r $ 156,00. 

Poster iormente, a E m e n d a Cons t i t uc iona l n . o 2, de 30 de outubro 
de 1969, em seu art igo 92, i tem V I , estabeleceu: 

" A r t i g o 92 — O funcional ismo do Es tado será organizado com obser
vância dos princípios mínmos estabelecidos na Constituição da República e 
a tendimento das seguintes no rmas : 

V I — remuneração n u n c a in fe r io r ao salário mínimo da região d a 
C a p i t a l do Es tado e salário-família;" 

Em face dos disposit ivos cons t i tuc iona l e fe'deral referidos, fo i c o n 
cedido, através de Decre to- le i de 22 de setembro de 1969, aos servidores que per
ceb iam vencimentos pelas referências " 1 " a " 1 7 " de que t ra ta a L e i n . o 10.084, 
de 25 de a b r i l de 1968, f ixadas em N C r $ 131,01 e N C r $ 153,37, respectivamente, 
u m abono de 20%, sobre o valor da referência do cargo ou função por eles 
exe rc ida . 

Com a publicação do mencionado decreto- le i de 22 de setembro de 
1969, f i c a r am regular izados os vencimentos dos aludidos servidores, a pa r t i r de 
l . o de outubro de 1969. 

Res ta , contudo, no rma l i za r a situação remuneratória dos mesmos d u r 
r an t e o período compreendido entre l . o de ma io e 30 de setembro de 1969. 

E s s a a providência previs ta no projeto, que concede o abono em ter
mos de diferença entre os valores da referência do cargo ou função e do salário 
mínimo vigente n a C a p i t a l do Es tado . 

' C o m os esclarecimentos ac ima , apresento a Vossa Excelência os p r o 
testos do m e u profundo respeito. 

José Henr ique Turner, Secretário de Estado — Chefe da C a 
sa C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970. 

Dispõe sobre a aplicação do Regime de Dedicação Exclusiva e a r a 
tificação de apostilas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição, que, po r força do A t o Complemen ta r n . o 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o paragrafo l . o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . o 5, de 13 de 
dezembro de 1968, 

^ Decreta: 

A r t i g o l .o — Os cargos e funções abaixo indicados das A d m i n i s t r a 
ções cen t ra l i zada e descentral izada do serviço público estadual f i c a m a b r a n g i 
dos pelo disposto no art igo 17 da L e i n . o 10.059, de 8 de fevereiro de 1968, 
observadas as alterações subsequentes: 

Servente, Contínuo, Por te i ro , Contínuo-Porteiro, Por te i ro -Ze lador , Por
te i ro do Gabine te do Secretário, A u x i l i a r de Por t a r i a , A u x i l i a r de Zelador , A u x i 
l i a r de Zelador ia , Exped idor , A u x i l i a r de Expedição, A u x i l i a r de Bib l io t eca , G u a r 
da , G u a r d a - E s c o l a , G u a r d a M a l a s , Guarda-Portão, Mensagei ro . E m b a r c a d o r de 
Imigrantes , Serviçal, Serviçal-Lavadeiro, F a x i n e i r o , V ig i l an t e , Po r t ador N a v a l , 
Zelador , V i g i a , G u a r d a - N o t u r n o , G u a r d a - P a r q u e , A judan te de Encanador , A j u 
dante de Fer re i ro , Artífice Bor rache i ro , Artífice Calde i re i ro , Artífice Foguis ta , 
G a r a g i s t a , G a r a g i s t a - A u x i l i a r . M o n t a d o r de Avião, Operador de Prensa , O p e r a 
do r de Máquina, Soldador, V ive i r i s t a , A u x i l i a r de C a m p o , T raba lhador , T r a b a l h a 
dor Braçal, T raba lhado r dé Campo, T r a b a l h a d o r Especia l izado, Operário, O p e 
rário I , Operário I I , Operário I I I , Va l e t e i ro . 

Parágrafo únifco — Os ocupantes dos cargos e funções mencionados no 
ar t igo l . o deste decreto-lei deixarão de fazer jus ao abono concedido pelo D e 
cre to - l e i n . o 2, de 24 tie fevereiro de 1969, a p a r t i r da convocação pa ra o R e g i 
me de Dedicação E x c l u s i v a . 

A r t i g o 2.o — F i c a m ra t i f icadas as aposti las que a l t e ram denominações 
de funções de extranumerários abrangidas pelo ar t igo l . o da L e i n . o 10.118, de 
20 de ma io de 1968. 

ftrtigo 3.o — A s despesas decorrentes da execução deste decreto-lei 
correrão à conta das dotações próprias do orçamento atribuídas às. Secretar ias 
de Es tado e às entidades da Administração descentralizadas, obedecidos sempre 
os l imi tes totais de despesa de pessoal f ixados p a r a as mesmas Secretar ias e ór
gãos no Orçamento-Programa de 1970. 

A r t i g o 4 ,0 — Este decreto- le i entrará em v igor na da ta de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 29 de Janeiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
A n t o n i o José Rodrig-ues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Olavo Vianna Moog, Secretário da Segurança Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção Social 

Virgílio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o c A d m i r a i 
tração 

Walter Sidnei Pereira Leser, Secre tar io da Saúde 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e Plane-; 

j amento 
José Adolpho Chaves de Amarante, Secretário do In te r io r 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa 

C i v i l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de jane i ro de 1970. 

Julia M . M o r e i r a Pires, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subs t . 
São Pau lo , 29 de jane i ro de 1970. 

C C - A T L n . 15 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto- lei aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída p e l a 
Resolução n . 2197, de 3 de março de 1969, que, além de estender o regime de 
t raba lho de que t r a t a a L e i n . 10.059, de 8 de fevereiro de 1968, a diversos c a r 
gos e funções das Administrações cen t ra l izada e descentral izada do serviço pú
bl ico estadual, dispõe sobre a ratificação de aposti las efetuadas e m títulos de 
servidores extranumerários cujas funções f o r a m abrangidas pelo ar t igo l.o d a 
L e i n . 10.118, de 20 de ma io de 1968. 

A s providências consubstanciadas n a m e d i d a são originárias da S e 
cre ta r ia d a Fazenda , cabendo transcrever, p a r a m e l h o r elucidação do assunto, os 
tópicos p r inc ipa i s da jus t i f i ca t iva apresentada pelo i lus t re t i tu la r daquela P a s t a : 

« O projeto de decreto- lei e m questão v i sa a ampara r aquela classe de 
servidores de salários ma i s baixos do Estado, e m suma, aqueles que ficarão i n 
cluídos n a F a i x a I da L e i de Par idade e aos quais não foi , a inda , estendido o 
R D E . 

P o r outro lado, f i gu ram também, no projeto, servidores cujos cargos 
ou funções f o r a m omit idos no Decre to- le i n . 77, de 27 de ma io de 1969. 

A L e i 10.059, de 8 de fevereiro de 1968, mencionando denominações 
genéricas como Artífice e Servente-Contínuo-Porteiro visava, realmente, abranger 
todo esse t ipo de servidores, não só os que t ivessem cargo ou função com essa 
denominação precisa mas os. que exercessem funções equivalentes o u do mesmo 
nível. 

O Decre to - le i n . 7„ de 27 de maio de 1969, já cor r ig iu o assunto n a 
parte referente a Artífices, quase que to ta lmente . 

O presente projeto a m p l i a a m e d i d a de modo a a t ing i r todos os S e r 
ventes do Q u a d r o do Ens ino , passíveis de convocação, Serviçais, V ig i a s ( V i g i l a n 
tes de Menores ) , e outros servidores cujas funções a rigor, são quase idênticas às 
exercidas por integrantes da ca r re i ra de Servente-Contínuo-Pcrteiro. 

A matéria t e m parecer favorável do Colegiado do Conselho Es t adua l 
de Política S a l a r i a l . 

F ina lmen te , o art igo 2.0 do projeto decorre de matéria também apro 
vada pelo Colegiado do C E P S , e diz respeito àqueles servidores extranumerários 
estáveis, que, antes da publicação das relações referentes à L e i 10.118-68, t i v e 
r a m a denominação de suas funções al teradas por apost i la das respectivas P a s 
tas a que per tencem, n a m a i o r i a dos casos p a r a que pudessem ser abrangidos 
pelo R . D . E . 

A ratificação das referidas aposti las virá regular izar a situação f u n 
c i o n a l desses servidores. 

A despesa decorrente de edição do presente projeto de decreto- lei 
correrá à con ta das dotações próprias das repartições interessadas, não devendo 
ul t rapassar o to t a l de despesa f ixada p a r a pessoal no orçamento de 1970. 

P o r out ro lado, a despesa não acarretará aumento sensível n a p o r 
centagem correspondente às despesas de pessoal do Es tado e não constituirá 
p rob lema m a i o r à v i s t a d a disponibi l idade existente». 

, Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado — Chefe da 
C a s a C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Costa de A b r e u Sodré, 
Governador do Es t ado . 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Altera a redação dos incisos I, II, X e XIII do artigo 2.° da Lei 
n.° 9547, de 23 de novembro de 1966 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das a t r i b u i 
ções que por força do A t o Complemen ta r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1." do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — O s incisos I , I I , X e X X I I I do art igo 2.» da L e i n.» 9547, 
de 23 de novembro de 1966, passam a vigorar c o m a seguinte redação: 

« I — Ofic ia is , Combatentes 
10 (dez) Coronéis 
36 ( t r in ta e seis) Tenentes-Coronéis 
59 (c inquenta e nove) Majores 
264 (duzentos e sessenta e quatro) Capitães 
239 (duzentos e t r i n t a e nove) P r ime i ro s Tenentes 
356 (trezentos e c inquenta e seis) Segundos Tenentes 
11 — Ofic ia i s A u x i l i a r e s de Administração 
2 (dois) Capitães 
20 (vinte) P r ime i ro s Tenentes 
56 (c inquenta e seis) Segundos Tenentes 
X — Praças Combatentes de F i l e i r a 
200 (duzentos) Subtenentes 
360 (trezentos e sessenta) P r ime i ro s Sargentos 
845 (oitocentos e quarenta e cinco) Segundos Sargentos 
1.782 ( m i l setecentos e o i tenta e dois) Terceiros Sargentos 
3.305 (três m i l , trezentos e cinco) Cabos 
23.892 (vinte e três m i l , oitocentos e noven ta e dois) Soldados 
X I I I — Praças Artífices ou Especial is tas 
103 (cento e três) Subtenentes 
264 (duzentos e sessenta e quatro) P r ime i ros Sargentos 
389 (trezentos e oi tenta e nove) Segundos Sargentos 
714 (setecentos e catorze) Terceiros Sargentos 
1.139 ( m i l cento e t r i n t a e nove) Cabos». 
Parágrafo único — F i c a m a n t i d a a vigência do Decre to- le i n . 151, de 

22 de agosto de 1969. 
A r t i g o 2.° A despesa com a execução deste decreto-lei correrá à conta 

do Código 18.03 — 3.1 .1 .2 — Pessoal M i l i t a r . 
A r t i g o 3.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a da ta de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 29 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo Vianna Moog — Secretário da Segurança Pública 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de jane i ro de 1970. 
Júlia M . Moreira Pires — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t . 
São Paulo , 29 de jane i ro de 1970. 
C C - A T L n.° 17 
S e n h o r Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2197, de 3 de março de 1969, que visa a dar nova redação aos 
incisos I , I I , X , e X I I I do art igo 2.° da L e i 9547, de 23 de novembro de 1966, 
e dispõe sobre medidas correlatas . 

Re fe r ida proposição, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário 
da Segurança Pública, originou-se de proposta do Senho r Corone l Comandante 
G e r a l d a Força Pública do Estado de São P a u l o e ob je t iva a elevação do número 
de Postos e Graduações, nele se i nc lu indo combatentes, auxi l ia res de admin i s t r a 
ção e artífices ou especialistas, no to ta l de 295 vagas, que se dest inam à p ro 
gressiva implantação do sistema de regionalização admin i s t ra t iva , dentro do p lano 
de r e forma d a Secre tar ia da Segurança, e m fase de p leno desenvolvimento. 

Cabe, a inda , ass inalar que pretendido acréscimo é amplamente c o m 
pensado pela supressão-«e 460" vagas de soldados, das 1.460 o ra existentes, mot ivo 
por que não acarretará aumento do efetivo global d a Corporação, estabelecido 
pe la L e i n.° 9.547, de 23 de novembro de 1966. 

E m consequência, não haverá também aumento sensível de despesa, 
que se conterá, r igorosamente, nos l imi tes das dotações orçamentárias próprias ao 
a tendimento do encargo. 

Ass ina lando , finalmente, tratar-se de med ida de eJevado alcance, c u i a 
aprovação se recomenda, tenho a h o n r a de submetê-la à superior apreciação e 
deliberação de Vossa Excelência. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique Turner, Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Costa de A b r e u Sodré, 
Gove rnador do E s t a d o . 


